Legismap Roncarati
Manobra de Kristeller é violéncia obstétrica e justifica indenizacao

Por Paulo Batistella

A manobra de Kristeller, procedimento que consiste em pressionar a parte superior do Utero de
uma gestante para tentar forcar a saida do bebé durante o parto, é considerada pratica
de violéncia obstétrica, o que gera dever de indenizar.

Com esse entendimento, o juiz Sérgio Menezes Lucas, da 12 Vara Civel de Aracaju, determinou que
um hospital e um plano de salde indenizem em R$ 50 mil uma mulher a titulo de reparacao por
danos morais.

Leia aqui na integra.

Fonte: Conjur, em 01.12.2024

1/1


https://www.conjur.com.br/tag/violencia-contra-a-mulher/
https://www.conjur.com.br/2024-dez-01/manobra-de-kristeller-e-violencia-obstetrica-e-justifica-indenizacao/
http://www.tcpdf.org

